
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
COOPERA PARANÁ

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE OU REPRESENTANTE LEGAL DA OSC
Tatiana Nogueira Pires 
RG: 3.818.502-8 SESP/SP
CPF: 056.696.289-69

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC
Associação dos Horticultores de Jacarezinho – AHORJA
CNPJ: 00.597.352/0001-76

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Projeto Logística Sustentável AHORJA

4. ENDEREÇO
Rua Duque de Caxias, 324, Vila Setti, CEP 86.400-000 Jacarezinho/PR

5. TELEFONE
(43) 99974-4124

6. ENDEREÇO ELETRÔNICO
ahorjaa@gmail.com

7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito:

( ) Impugnação do Edital

( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC

(X) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto

( ) Resultado da habilitação da OSC

8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO
A associação  aparece  como  desclassificada  no  resultado  preliminar  da  análise  do 
projeto de negócio do COOPERA e sabendo que temos condições e documentos para 
reverter a desclassificação, segue abaixo os itens que solicitamos reconsideração na 
análise: 

Item 1.5  –  A  Organização apresentou  liquidez  corrente  superior  a  1  (um),  no 
último exercício?
Item 1.23 – A Associação possui reconhecimento de Utilidade Pública?  
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Item 1.29 – O Plano Organizacional ou de Negócios da Organização apresenta um 
ESTUDO  DE  MERCADO  atualizado  e  fundamentado  em  dados  confiáveis, 
abrangendo tanto produtos quanto de fatores de produção?
ITEM DESCASSIFICATÓRIO
Item 1.51 – O Projeto de Negócio está adequado ao valor máximo de fomento e à 
contrapartida em bens ou serviços definidos no edital de chamamento público, 
prevendo a alocação de recursos próprios caso o valor total ultrapasse os limites 
financeiros preestabelecidos? 
Item 1.64 – O Projeto de Negócio apresenta metas que estimulem claramente a 
inserção de jovens e mulheres em posições de liderança, dentro das estruturas 
de governança e gestão da Organização?

9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO
Item 1.5 – Contestação: foram enviados os balanços (folhas 54 a 61 do protocolo) onde 
é apresentado a liquidez superior  a  1 no último exercício,  o  anexo 6 (folha  63 do 
protocolo) foi o contador que preencheu, mas por estar bloqueada a planilha ele não  
conseguiu arrumar conforme a balanço, podendo ser visto o erro no protocolo conforme 
folha citada. 
Item 1.23 –  Contestação: foi encaminhada a utilidade pública municipal (folha 64 do 
protocolo). 
Item 1.29  –  Contestação:  nosso  plano  de  negócio  contempla  estudo  de  mercado, 
produtos e serviços além de plano organizacional (folhas 81 e 82 do protocolo). 
ITEM DESCASSIFICATÓRIO
Item 1.51 – Contestação: a contrapartida não tinha sido mensurada em valores reais, 
somente  descrita  em capitas  (folha  90 do protocolo),  agora  segue o  anexo_08.b_-
_roteiro_do_projeto_de_negocio_retificado_0  atualizado  com  a  contrapartida 
especificada em valores. 
Item 1.64 –  Contestação:  a  diretoria  da nossa associação já  contempla  cargos de 
extrema importância para mulheres, na qual a presidente e a tesoureira são mulheres 
(folha 24 do protocolo). 

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO
Item  1.5  – Segue  anexo a  planilha  em  excel  e  o  PDF  do  anexo_6_-
_modelo_de_analise_de_desempenho_da_osc atualizada conforme o último balanço. 
ITEM DESCASSIFICATÓRIO
Item 1.51 – Segue anexo_08.b_-_roteiro_do_projeto_de_negocio_retificado_0 

Local, 26 de fevereiro de 2026.

___________________________________________
Solicitante da impugnação ou
Representante legal da OSC
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